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PORTARIA Nº 552/2022 Picos (PI), 21 de setembro de 2022. 

Ocsignn servidores paru acomponhor e fiscali:,..nr o 
execução do Contrato nº TP 003/2022, Processo 
Adminis trativo n" 4620/2022 que tem como objeto 
u .. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REAL IZAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS VIAS 
PÚBLICAS, NOS TERMOS DO PROJETO 
BÁSICO, EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DO MUNICfPIO DE P ICOS 
P I". 

O Pr-cfcito Municipal do Municipio de Picos - PI , no uso de s uas atribuições legais e, 

CONSI DERANDO que o contrato deve s er executado fielmente pelas partes. de 

acordo com s uas cláusulw. e a., normas c o ntidas na Lei n" 8 .666 de 2 t de junho de 1993; 

CONSl'OERANDO as rccomcnduçõcs do Tribunal de Conws do Estudo d o Piuuf; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor EUGtNIO BARBOSA DA COSTA GOMES, in:i.crito 

no CPF nº 064.623.694-69, para fiscalizar a exccuçllo da Tomada de Preços nª 003/2022, firmado 

com a empn..~ a CONSTRUTORA SANTA IN tS L TDA. insc rita no CNPJ n• 02.S28.908/000 l-06. 

Art. 2 º Designar o se,rvidor JOSlt DE ARIMATEIA SOUSA E SILVA, inscrito no 

CPF n º 827.438.273~00, como gestor- do contrato acima citudo . 

An. 3• Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicaçtlo, n:vogudus as 

dis pos ições cm c ontró..rio. 
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PORTARIA N º 553 / 2022 Picos (PI). 21 d-.: setembro de 2022. 

Designa s crvidor-cs pura ucompw,har- e fi s.coli7.ar a 
cxcc uçno do Controlo TP. n º 006/2022, Proce,ss o 
Administrativo n" S07S/2022. que tem como objeto o 
••CONTRATAÇÃO D E EMPRESA 
ESPEClALIZADA PARA REALIZAÇÃO D E 
PAVIMENTAÇÃO ASfo~ÁLTICA NAS VIAS 
PÚBLICAS. NOS TERMOS DO P ROJETO 
BÁSIC09 EM ATENDI MENTO AS 
NECESSI DADES D O MUNICfPJO DE PICOS r 1n. 

O Prefeito Municipu1 do Município de Picos - PI. no u s o de s uas atribuições legais c . 

CONSI DERANDO que o contr.olo deve ser executado fielmente pe las partes, de 

acordo c o m s uas c láusulas e us normus contidas na Lei n .. 8 .6 6 6 de 21 de junho de 1993; 

CONSI D ERANDO us recom4:nduções do Tribunal de Contas do E stado do Piuui~ 

RESOLVE: 

Art . t º Designar o servidor EUG~NIO BARBOSA DA COSTA GOMES, ins crito 

no CPF nº 064. 623.694-69. pnru fiscalizar- u e;,tccuçilo da Tomada de rreços n º 006/2022, firmado 

com a empresa CONSTRUTOR.A SANTA INf:.S LTDA, ins cr-itn no CNPJ n " 02.S28.908/0001-06. 

An. 2 º D esig n ar o s ervidor JOS~ D E ARIMATE.IA SOUSA E S I LVA, inscrito no 

CPF n º 827.438.273- 00. como gestor d o contrato ocimu citado. 

A .n . 3ª E stu portaria entro cm vigor na datu de s ua publicoçllo . revogue.Jus as 

disposições cm contrário. 
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PORTARIA Nº 554/2022 PICOS (PI). 21 DU SETEMBRO D E 2022. 

Designa servidores para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato Concorrência nº 002/2022, 
Processo Administrativo nº 5672/2022 que tem 
como objeto o "CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESP ECIALIZAD A PARA 
REALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NAS V IAS PÚB LICAS D E 
P ICOS-PI, NOS TERMOS D O P R OJETO 
BÁSICO". 

O Prefeito Municipal d o Município de Picos - P I . no uso de suas atribuições legais e , 

C ONSID ERANDO que o contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com suas cláu sulas e as normas contidas na Lei n º 8.666 de 21 de junho de 1993; 

CON S IDERANDO as recomendações do Tribunal de Contas do Es tado do Piauí; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor EUGtN IO BARBOSA DA COSTA GOMES, CPF: 

064.623 .694-69, para fiscalizar a execução do Contraio Concorrência n º 002/2022, firmado com a 

empresa CONSTRUTO RA SANTA I N tS LTDA, inscrita no C N PJ: nº 02.528.908/0001-06. 

Art. 2º Designar a inda o servidor JOSÉ D E ARIMA TEIA SOUSA E SILVA, CPF' 

nº 827 .438.273-009 como gestor do contruto ucima citudo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçãot revogadas as 

disposições em contrário. 
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PREFEITO 
GADINTE 00 PREFEITO 

REDENCÃO oo· 
GURGUEIA 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

O Município de Redenção do Gurguéia - PI, no uso de suas atribuições legais vem por 
meio deste RETIFICAR a lei n2 4003/2022, de 31 de agosto de 2022, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios no dia 02 de setembro de 2022, Sexta-Feira, Edição IVDCLI, página 140. 

Identificador: 151SES39ClE1F974 

ONDE-SELt: 

LEI 4003/2022 

LEIA-SE: 

LE1403/2022 

Redenção do Gurgueia - PI, 20/09/2022. 

Prefeito Municipal 
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